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ATESTADO DE PUBLICAÇÃO 
Atesto que o ATO FORMAL, acima identificado, foi 
PUBLICADO no Quadro de Aviso da Prefeitura Municipal 
de Ibitiara-Ba, na DATA de 07 de fevereiro de 2023. O 
que é expressão da verdade. Wilson dos Santos Souza. 

ATO FORMAL DE DISPENSA DE LICITAÇÃO  Nº 021/2023-D 

Processo Administrativo nº 041, de 03 de fevereiro de 2023 

SETOR 
SOLICITANTE: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GOVERNO 

OBJETO:  

LICENCIAMENTO DE SOFTWARE OBJETIVANDO A IMPLEMENTAÇÃO DA PUBLICIDADE 
E TRANSPARÊNCIA INSTITUCIONAL MUNICIPAL, PARA ATENDER AS EXIGÊNCIAS DA LEI 
N. 8.666/93, LEI Nº 9755/98, LEI Nº 101/00, LEI Nº 10.520/02, LEI Nº 10.994/04, 
DECRETO FEDERAL Nº 7.185/2010 E EM ESPECIAL A LEI DE ACESSO A INFORMAÇÃO Nº 
12.527/11, PROMOVENDO INTEGRAÇÃO ENTRE GOVERNO, CIDADÃO E SOCIEDADE, 
CONFORME SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E GOVERNO DO 
MUNICÍPIO DE IBITIARA-BA.  

VALOR  R$9.000,00 (nove mil reais). 

CONTRATADO: 
INSTITUTO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, INSCRITO NO CNPJ SOB O Nº 
05.277.208/0001-76 

 
Dotação Orçamentária: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA/ PROJETO/ATIVIDADE/ ELEMENTO DE DESPESA/ FONTE 

Órgão/Unid.: 02.01.000 – Secretaria de Governo e Administração. 
Proj. Ativ.: 2005 – Manutenção do Setor de Imprensa e Publicidade.  
Elemento Desp.: 3.3.9.0.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. 
Fonte: 15000000 

 

 
A Comissão Permanente de Licitações, nomeada por via do Decreto nº 090/2022 de 03 de novembro de 2022, 
autuou o procedimento por contratação direta do objeto acima especificado, já que foram seguidos os atos legais 
necessários a formalização do processo.  

Face ao disposto no art. 26, da Lei nº. 8.666/93, submeto o ato à autoridade superior para ratificação e devida 
publicidade. 

Ibitiara – Ba, em 07 de fevereiro de 2023. 
 

 

      
 

 

 MARCOS ANTÔNIO PEREIRA GIULIA PEREIRA SANTOS 
ALACIDES MOREIRA DOS 

SANTOS  

Presidente da CPL 1º Membro 2º Membro  


